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Mat: sue 
O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 

termos do Art. nº 53 e seus incisos correspondentes ao Ato pertinente à Lei Orgânica 

do Município, com base na Lei 01/2002, de 30 de dezembro de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a Portaria 1l 445/2022 que concede Licença sem 

Vencimentos a(o) servidor(a) IONALDO DE CARVALHO GALVÃO, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº 38493268, expediçJa pela SO$/AL, e CIC/CPF sob o nº 

663.386.704-20, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Símb9ló N-

111, matrícula nº 0003787, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 08 de junho de 2022, revogando-se as disposições ern 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé- de São Francisco - SE, 23 de 

junho de-2022. 
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